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CONTRATO N° 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO 
DE ITAPIPOCA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA COM A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.623.07710001-67, com sede na Avenida Anastácio Braga, 195, CEP 
62.508-170, São Sebastião, Itapipoca/CE, neste ato representada pelo SECRETÁRIO 
EXECUTIVO, Sr. ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA, doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinada, e do outro lado, a empresa 	 , com endereço 
na 	 , inscrita no CNPJ n.° 	  Telefone: ( 	) 	 E- 
mail: 	 , 	representada pelo Sr. 	 inscrito no CPF sob o n° 
	  doravante denominado de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de 
licitação n.° 23.23.01/DP, Processo n.° 23.23.01IDP, em conformidade com o que preceitua a 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, mediante 
Dispensa de licitação n.° 23.23.01/DP, devidamente ratificada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO 
da Secretaria de lnfraestrutura, bem como a proposta da Contratada, tudo parte integrante 
deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS ESPECIALIZADOS NA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
CONTROLE INTERNO, EXCLUSIVAMENTE NAS ÁREAS DE ALMOXARIFADO, 
DOAÇÕES, BENS PERMANENTES E CONTROLE DE FROTA DE VEÍCULOS, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, MODULARIZADO E INTEGRADO, 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 
EXTERNO, JUNTO À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCAICE., com a empresa, P&C CONTABILIDADE LTDA, Processo Administrativo N° 
23.23.01/DP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ 	 ( 	 ) nele estando incluídas 
todas as despesas e custos necessários a sua prefeita execução. Conforme descrição abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO OBJETO UNID QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 
01 Serviços administrativos especializados na 

orientação e acompanhamento do Controle 
Interno, 	exclusivamente 	nas 	áreas 	de 
almoxarifado, doações, bens permanentes 
e 	controle 	de 	frota 	de 	veículos, 	com 
disponibilização de sistema informatizado, 
modularizado 	e 	integrado, 	em 
conformidade com as normas técnicas dos 
órgãos 	de 	controle 	externo, 	junto 	à 
Secretaria de Infraestrutura. 
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VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
4.1- Os valores serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
5.1- O contrato vigorará por 04 (quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666193 e suas posteriores 
alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 
de Nota Fiscal correspondente: 
7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela CONTRATANTE, que atestará a 
execução dos serviços, o pagamento será efetuado até o 30° dia após o recebimento da Nota 
Fiscal pela Contratante; 
7.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a 
Lei no 8.666/93. 
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
8.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
8.4. Providenciar os pagamentos á CONTRATADA, â vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, pelo setor competente. 
8.5. Oferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços, caso seja 
necessária à visita da CONTRATADA à Prefeitura Municipal. 
8.6. O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). Cleslane de 
Souza Lopes, inscrita no CPF n°010.313.823-48. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	. 
9.1- Prestar os serviços, objeto do contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no termo contratual, e na proposta. 
9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório que originou o presente contrato. 
9.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE na execução do objeto contratual. 
9.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato que não terão nenhum vinculo enipregaticio com a Secretaria de 
lnfraestrutura da Prefeitura Municipal de Itapipoca; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
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• Controle de Frota. 

1 	Controle de saldos dos contratos por programas, e controle de saldo de itens 
podendo ser por valor financeiro ou quantitativo; 

1 	Controle de vigência de contratos e aditivos; 

1 	Cadastro de veículos e equipamentos e controle de check-in e check-out da 
garagem; 

1 	Controle de autorização de abastecimentos, solicitadas pelo responsável na 
unidade gestora e validadas pelo responsável pelo setor de abastecimento, de acordo 
com o critério de veículos e contratos; 

1 	Agendamento de viagens, solicitação realizada pelo responsável na unidade 
gestora e validada pelo responsável no Setor de Frota, informando a justificativa da 
viagem e período; 

/ 	Controle de serviços e reposição de peças dos veículos, obedecendo os 
critérios estabelecidos nos contratos; 

/ 	Controle de entrada, saída e estoque das peças no almoxarifado; 

1 	Emissão de relatório conforme as Instrução Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará; 

/ 	Relatório de saldos dos contratos, informando os itens, dotação orçamentária, 
gestor e fiscal do contrato; 

1 	Relação de ordens de compras e serviços por período; 

1 	Ficha de veículo e máquinas, devidamente numeradas, com indicação da 
marca, cor, ano de fabricação, tipo, número da nota fiscal, modelo, número do motor e 
dos chassis, data de aquisição, placa e número do registro no Departamento de 
Trânsito, quando for o caso; 

/ 	Relatórios de veículos ativos e inativos por unidade orçamentária com 
informação da data em que foi inativado e data de previsão do conserto; 
1 	Relatório de histórico de viagens e manutenção dos veículos por unidade 
orçamentária e por período; 

1 	Relatório de consumo de combustível, peças, lubrificantes, serviços mecânicos 
por veículos e por unidade orçamentária mencionando a quilometragem ou horas 
trabalhadas, quantidade comprada, valor e data da realização da despesa; 

/ 	Relatório de veículos com hodômetro/horímetro sem funcionamento; 
1 	Relatório de infrações de trânsito por veículo e motorista, mencionando a 
infração, valor e data da mesma; 
1 	Mapa de controle anual do veículo com a quantidade consumida 
combustível, manutenção e peças; 

/ 	Inventário por grupo de produtos, informado o quantitativo e preço 
ponderado; 
• Almoxarifados. 

/ 	Controle de saldos dos contratos por programas, e controle de saldo de itens 
podendo ser por valor financeiro ou quantitativo; 
1 	Controle de vigência de contratos e aditivos; 
1 	Cadastro de pessoas (física/jurídica, responsável por setor/ordenador de 
despesas, fornecedores); 

I
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1 	Cadastro de Almoxarifados por Unidade Orçamentária,e seu respectivo 
responsável conforme portaria de nomeação expedida; 

1 	Cadastro de Ordenador de Despesas, conforme portaria de nomeação 
expedida; 

1 	Cadastro de Setores por Unidade Orçamentaria com seus respectivos 
responsáveis, conforme portaria de nomeação expedida; 

1 	Cadastro de grupo e subgrupo de produtos; 

1 	Cadastro das unidades de medidas, com tabela de conversão de unidades; 

1 	Cadastro dos produtos; 

1 	Emissão de Ordem de Compra, respeitando os limites de saldo dos produtos 
no contrato; 

1 	Controle de entrada, saída e estoque dos bens no almoxarifado; 

1 	Entrada de Bens/Produtos, aproveitando os dados já descritos na ordem de 
compra, ou adquiridos por compra direta e ainda por inventário; 
1 	Conferencia entre a emissão da OC e a entrada dos produtos no sistema, caso 
haja divergência de quantitativo ou prazo de entrega o sistema deverá gerar um 
relatório de criticas; 

1 	Solicitações de bens/produtos ao almoxarifado pelo responsável na unidade 
gestora; 

1 	Saída dos bens de acordo com a solicitação e disponibilidade dos itens em 
estoque; 

1 	Relatório de saldos dos contratos, contendo informações dos contratos, os 
itens, dotação orçamentária, gestor e fiscal do contrato; 

1 	Relatório de ordem de compras por período; 

1 	Relatório de estoque dos produtos, informando quantidade, estoque mirirno, 
valor unitário e total; 

1 	Relatório de entrada e saídas dos produtos, mencionando a quantidade de 
produtos no período; 

1 	Relatório de ficha de prateleira, informando data de entrada e saída, 
especificação do material, quantidade, preço médio ponderado e destinação dos bens 
por período; 

1 	Relatório de consumo por setor e/ou departamento: 
1 	Inventário por grupo de produtos, informado o quantitativo e preço médio 
ponderado; 
. 	Patrimônio com geração do SIM para o Tribunal de Contas do Estado. 
1 	Leitura de Informações de Bens do Município, por Período e Unidades Gestoras 
á partir da API disponibilizada pelo TCE; 
1 	Geração de relatórios e planilhas e conferência a partir dos dados capturados 
na API do TCE; 

1 	Cadastro de Bens Patrimoniais com geração de número de tombo; 
1 	Emissão do termo de responsabilidade do bem; 
1 	Transferência de Bens entre setores, departamentos, unidades orçamentárias: 
1 	Movimentação de Saída de Bens do Ativo da entidade: 
1 	Movimentação de Entrada de Bens no Ativo da Entidade; 
1 	Geração do SIM por período; 
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/ 	Emissão do livro de património; 

/ 	Relatórios de listagem de Bens por Unidade Orçamentária, Setor, Departamento 
e Período de Aquisição; 

/ 	Relatório de Depreciação; 

/ 	Relatório de Acompanhamento de Bem; 

/ 	Relatório de bens baixados no período; 

/ 	Relatórios de reavaliações dos bens; 

/ 	Inventário por grupo de produtos, informado o quantitativo e preço médio 
ponderado; 

• Doações; 

/ 	Entrada de bens ou produtos; 

/ 	Salda de Bens ou produtos; 

/ 	Emissão dos Termos de Doação de bens ou produtos; 

/ 	Relatório de doações efetuadas; 

10.1 CONTROLE DE DESPESAS 

• Orientar o cumprimento dos estágios da despesa, em conformidade com as 
disposições legais e normas de controle do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
• Orientar e capacitar o Executor de Controle Interno a efetuar análise em todos 
os documentos comprobatórios da despesa, (licitações, empenhos, notas fiscais e 
aqueles que atestam o pagamento), a fim de evitar o cometimento de falhas e uso 
indevido dos recursos públicos. 

10.2 CONTROLE DE BENS E PERMANENTES 

• Consultoria sobre os procedimentos relacionados ao controle da movimentação 
dos bens móveis, imóveis e semoventes integrantes do patrimônio do município, 
cumprindo as disposições da Lei n° 8666/93, Dec. n° 99658/90, Portaria n° 448/2002 
STN, IN n00111997 TCM-CE e demais normas correlatas; 

10.3 CONTROLE DE VEÍCULOS 

Consultoria sobre as disciplinas que serão adotadas nos procedimentos 
relacionados ao controle da frota e demais atividades do setor de garagem municipal, 
respeitando as disposições legais e em conformidade com as disposições legais e 
normas de controle do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

10.4 CONTROLE DE ALMOXARIFADO 

• Consultoria sobre a padronização das atividades dos setores de Almoxarifado, 
respeitando as disposições da Lei n° 8666/93, da IN n° 205/1988 do TCM/CE e em 
conformidade com as disposições legais e normas de controle do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará: 

10.5 CONTROLE DE DOAÇÕES, AUXILIOS E SUBVENÇÕES 

I
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• Elaborar minutas de Instruções Normativas que disciplinarão os procedimentos 
de controle das doações, de acordo com os normativos legais; 
• Orientar a verificação se as doações, auxílios e subvenções concedidas 
encontram-se respaldadas em lei; 
• Instruir a observância dos critérios de recebimento, se as pessoas agraciadas 
com tais benefícios estão dentro dos critérios para recebê-los; 
• Capacitar os servidores quanto a averiguação das entidades subvencionadas, 
se prestam contas adequadamente, caso contrário, orientar o processo de tomadas de 
contas; 
• Instruir a verificação se ficou comprovado o devido recebimento do beneficio: 
• Orientar a distribuição das doações, a fim de detectar se o beneficiado ainda 
acha-se enquadrado nas condições que permitem o recebimento, evitando gastos 
desnecessários e o favorecimento de clientelismo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante: 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 
30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
11.2 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei 
n°8.666/1993. 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 	

. 	{ 
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12.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a). Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 75 da Lei Federal n°8.666/93; 
b). Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequéncias 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA FONTE DE RECURSOS 
13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da DOTAÇAO 
ORÇAMENTARIA: 2301.15.122.0.100.2.082 - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00/3.3.90.39.05 - FONTE DE RECURSO: 1500000000. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento cóntratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca- CE, 	de 

ANTÔNIO VITOR NOBRE DE LIMA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
1. 	  
CPF: 
2.  
CPF: 
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